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PORTARIA N° 3676/2025 
Em, 08 de janeiro de 2025.

 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, ESTADO DA 
PARAIBA, no uso das atribuições legais, que lhe são facultadas pela função, e de acordo com a 
Lei Orgânica do Município promulgada em 24 de março de 2009, e demais legislação em vigor: 
 
R E S O L V E: 

Art. 1º - NOMEAR o senhor EDSON LUIS DOS SANTOS para o cargo de provimento 
em comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO, lotado na SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS desta 
Edilidade.  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 

 
EM, 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA N° 3678/2025 
Em, 08 de janeiro de 2025.

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, ESTADO DA 
PARAIBA, no uso das atribuições legais, que lhe são facultadas pela função, e de acordo com a 
Lei Orgânica do Município promulgada em 24 de março de 2009, e demais legislação em vigor: 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - EXONERAR o senhor HENRIQUE SALES COSTA do cargo de provimento 
em comissão de CHEFE DA JUNTA MILITAR, lotado na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO desta 
Edilidade. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 
 

EM, 08 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA N° 3677/2025 
Em, 08 de janeiro de 2025.

 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, ESTADO DA 
PARAIBA, no uso das atribuições legais, que lhe são facultadas pela função, e de acordo com a 
Lei Orgânica do Município promulgada em 24 de março de 2009, e demais legislação em vigor: 
 
R E S O L V E: 

Art. 1º - NOMEAR o senhor SOSTENES MURILO MELO OLIVEIRA para o cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO, lotado na SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE desta Edilidade.  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 

 
EM, 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA N° 3675/2025 
Em, 08 de janeiro de 2025.

 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, ESTADO DA 
PARAIBA, no uso das atribuições legais, que lhe são facultadas pela função, e de acordo com a 
Lei Orgânica do Município promulgada em 24 de março de 2009, e demais legislação em vigor: 
 
R E S O L V E: 

Art. 1º - EXONERAR o senhor EDSON LUIS DOS SANTOS do cargo de provimento 
em comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE desta 
Edilidade.  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 

 
EM, 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA N° 3679/2025 
Em, 08 de janeiro de 2025.

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, ESTADO DA 
PARAIBA, no uso das atribuições legais, que lhe são facultadas pela função, e de acordo com a 
Lei Orgânica do Município promulgada em 24 de março de 2009, e demais legislação em vigor: 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora JANICLEIA FAUSTINO DA SILVA NOBREGA, do 
quadro efetivo do município, para exercer o cargo de provimento em comissão de CHEFE DA 
JUNTA MILITAR, lotada na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO desta Edilidade. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 
 

EM, 08 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CNPJ 08.741.688/0001-72 
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PORTARIA N° 3680/2025 
Em, 08 de janeiro de 2025.

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições legais, que lhe são facultadas pela função, e de acordo com a 
Lei Orgânica do Município promulgada em 24 de março de 2009, e demais legislação em vigor: 
 
R E S O L V E: 

Art. 1º - NOMEAR o senhor RAINERIO HERMINIO DINIZ para o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE ZELADORIA DE SECRETARIA, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 

 
EM, 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA N° 3682/2025 
Em, 08 de janeiro de 2025.

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, ESTADO DA 
PARAIBA, no uso das atribuições legais, que lhe são facultadas pela função, e de acordo com a 
Lei Orgânica do Município promulgada em 24 de março de 2009, e demais legislação em vigor: 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor ADRIANO DA SILVA ROCHA, do quadro efetivo do 
município, para exercer o cargo de provimento em comissão de GERENTE DE TRANSPORTE, 
lotado na SECRETARIA DE SAÚDE desta Edilidade. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 
 

EM, 08 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CNPJ 08.741.688/0001-72 
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PORTARIA N° 3681/2025 
Em, 08 de janeiro de 2025.

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, ESTADO DA 
PARAIBA, no uso das atribuições legais, que lhe são facultadas pela função, e de acordo com a 
Lei Orgânica do Município promulgada em 24 de março de 2009, e demais legislação em vigor: 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA JUCINEIDE ARAUJO para o cargo de 
provimento em comissão de COORDENADORA PEDAGÓGICA, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO desta Edilidade. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 
 

EM, 08 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 
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ANO LI - EDIÇÃO  EXTRA DE  JANEIRO
POCINHOS, 17 DE JANEIRO DE 2025

EXTRATOS

=======================================
LICITAÇÃO

=======================================

ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10018/2024

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira e ob-
servado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 10018/2024, que objetiva: AQUSIÇÃO DE MATE-
RIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER AS AÇÕES ASSIS-
TÊNCIAIS NO AMBITO DO FUNDO MUNICIPAL E DO HOSPITAL 
MATERNIDADE DR ANTÔNIO LUIS COUTINHO EM POCINHOS – 
PB, CONFORME CONVÊNIO 0064/2024, FIRMADO COM SECRE-
TARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA PARAÍBA; ADJUDICO o objeto 
e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponentes
vencedores: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - R$ 795.466,50; ALLMED DISTRIBUIDO-
RA E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - R$ 
212.956,00; ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA - 
R$ 58.560,00; ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA - R$ 7.706,00.

Pocinhos - PB, 15 de Janeiro de 2025
KATIANE PIRES QUEIROGA GOMES SOUSA - Secretária de Saúde

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00002/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposi-
ção de Motivos que instrui o processo e observado o parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação 
nº IN00002/2025, que objetiva: EMPRESA DO RAMO DE NOTÓ-
RIA ESPECIALIZAÇÃO EM SERVIÇOS DE ASSESSORIA, PLANE-
JAMENTO , ORGANIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E REALIZAÇÃO 
DE PROCESSOS SELETIVOS SIMPLIFICADOS PARA PROVIMEN-
TO TEMPORÁRIO DE CARGOS DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO 
E SAÚDE; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: APICE CONSULTORIAS E CAPACITA-
COES LTDA - R$ 90.000,00.

Pocinhos - PB, 15 de Janeiro de 2025
SÉRGIO RICARDO ARAÚJO COSTA - Secretário

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00002/2025

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respec-
tivo processo, que objetiva: EMPRESA DO RAMO DE NOTÓRIA 
ESPECIALIZAÇÃO EM SERVIÇOS DE ASSESSORIA, PLANEJA-
MENTO , ORGANIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E REALIZAÇÃO DE 
PROCESSOS SELETIVOS SIMPLIFICADOS PARA PROVIMENTO 
TEMPORÁRIO DE CARGOS DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E 
SAÚDE; DESIGNO os servidores Caio Lins Viana, Gestor de Con-
tratos, como Gestor, do contrato decorrente da Inexigibilidade 
nº IN00002/2025, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
execução do referido contrato, respectivamente.

Pocinhos - PB, 15 de Janeiro de 2025
SÉRGIO RICARDO ARAÚJO COSTA - Secretário

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00002/2025. OBJETO: 
EMPRESA DO RAMO DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO EM SERVI-
ÇOS DE ASSESSORIA, PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, ACOM-
PANHAMENTO E REALIZAÇÃO DE PROCESSOS SELETIVOS SIM-
PLIFICADOS PARA PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE CARGOS DAS 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CNPJ 08.741.688/0001-72 
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PORTARIA N° 3683/2025 
Em, 08 de janeiro de 2025.

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições legais, que lhe são facultadas pela função, e de acordo com a 
Lei Orgânica do Município promulgada em 24 de março de 2009, e demais legislação em vigor: 
 
R E S O L V E: 

Art. 1º - NOMEAR o senhor ISAAC SILVA SOUZA para o cargo de provimento em 
comissão de COORDENADOR-GERAL DO COMPLEXO “O GALDINÃO”, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 

 
EM, 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CNPJ 08.741.688/0001-72 
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PORTARIA N° 3684/2025 
Em, 08 de janeiro de 2025.

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições legais, que lhe são facultadas pela função, e de acordo com a 
Lei Orgânica do Município promulgada em 24 de março de 2009, e demais legislação em vigor: 
 
R E S O L V E: 

Art. 1º - NOMEAR o senhor GUILHERME PEDRO DE OLIVEIRA PORTO para o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 

 
EM, 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 
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ANO LI - EDIÇÃO  EXTRA DE  JANEIRO
POCINHOS, 17 DE JANEIRO DE 2025

SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria Municipal de Educação. RATIFICAÇÃO: Secretário, em 
15/01/2025.
__________________________________________________

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: EMPRESA DO RAMO DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 
EM SERVIÇOS DE ASSESSORIA, PLANEJAMENTO, ORGANIZA-
ÇÃO, ACOMPANHAMENTO E REALIZAÇÃO DE PROCESSOS SE-
LETIVOS SIMPLIFICADOS PARA PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE 
CARGOS DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E SAÚDE. FUNDA-
MENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2025. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 1004 – SE-
CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 1004.04.122.1002.2003 
– Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
– 1004.04.122.1002.2005 – Realização de Concurso Público – 
1006 – SECRETARIA DE EDUCACÃO – 1006.12.361.1004.2011 
– Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental – MDE – 
3011 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 3011.10.301.1009.2090 
– MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE – 3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PES-
SOA JURÍDICA – 3390.35.00.00 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Pocinhos, através da 
Secretaria de Administração, e: CT Nº 00003/2025 - 15.01.25 - 
APICE CONSULTORIAS E CAPACITACOES LTDA - R$ 90.000,00.
__________________________________________________

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00002/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposi-
ção de Motivos que instrui o processo e observado o parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00002/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 
RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO AO VIVO 
EM FULL HD, DE ATÉ 04 SESSÕES MÊS, REALIZADAS PELA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE POCINHOS, NAS PLATAFORMAS YOUTUBE 
E FACEBOOK OFICIAL DA INSTITUIÇÃO; RATIFICO o corres-
pondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ARTMÍDIA 
AGÊNCIA E PRODUTORA DE EVENTOS - ME - R$ 30.000,00.

Pocinhos - PB, 13 de janeiro de 2025
JOÃO BATISTA VASCONCELOS COSTA - Presidente

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECU-
TAR SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO AO VIVO EM FULL HD, DE ATÉ 
04 SESSÕES MÊS, REALIZADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE 
POCINHOS, NAS PLATAFORMAS YOUTUBE E FACEBOOK OFICIAL 
DA INSTITUIÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação 
nº DV00002/2025. DOTAÇÃO: Recursos Próprios da Câmara Mu-
nicipal de Pocinhos: 2002 – CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS 
– 2002.01.031.1001.2030 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL – 3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 13/01/2026. 
PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Pocinhos e: CT 
Nº 10003/2025 - 13.01.25 – ART MÍDIA AGÊNCIA E PRODUTO-
RA DE EVENTOS - ME - R$ 30.000,00.
__________________________________________________

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00002/2025. CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE 
TRANSMISSÃO AO VIVO EM FULL HD, DE ATÉ 04 SESSÕES MÊS, 
REALIZADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS, NAS 
PLATAFORMAS YOUTUBE E FACEBOOK OFICIAL DA INSTITUI-
ÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Chefia de Gabinete. RATIFICAÇÃO: 
Presidente, em 13/01/2025.
__________________________________________________

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00003/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposi-
ção de Motivos que instrui o processo e observado o parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00003/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 
RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE CRIAÇÃO E GERENCIA-
MENTO DE CONTEÚDOS PARA MÍDIAS SOCIAIS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE POCINHOS, FACEBOOK, INSTAGRAN, ALÉM DA 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO COM A ATUALIZAÇÃO DO SITE 
INSTITUCIONAL COM NOTÍCIAS E PRODUÇÃO DE RELEASE PARA 
A IMPRENSA; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJU-
DICO o seu objeto a: TOP PRINT DIGITAL LTDA - R$ 30.000,00.

Pocinhos - PB, 13 de janeiro de 2025
JOÃO BATISTA VASCONCELOS COSTA - Presidente

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECU-
TAR SERVIÇOS DE CRIAÇÃO E GERENCIAMENTO DE CONTEÚDOS 
PARA MÍDIAS SOCIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS, 
FACEBOOK, INSTAGRAN, ALÉM DA ASSESSORIA DE COMUNICA-
ÇÃO COM A ATUALIZAÇÃO DO SITE INSTITUCIONAL COM NOTÍ-
CIAS E PRODUÇÃO DE RELEASE PARA A IMPRENSA. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00003/2025. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios da Câmara Municipal de Pocinhos: 2002 – 
CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS – 2002.01.031.1001.2030 
– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
– 3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PES-
SOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 13/01/2026. PARTES CONTRA-
TANTES: Câmara Municipal de Pocinhos e: CT Nº 10004/2025 
- 13.01.25 – TOP PRINT DIGITAL LTDA - R$ 30.000,00.
__________________________________________________

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00003/2025. CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE 
CRIAÇÃO E GERENCIAMENTO DE CONTEÚDOS PARA MÍDIAS 
SOCIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS, FACEBOOK, 
INSTAGRAN, ALÉM DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO COM A 
ATUALIZAÇÃO DO SITE INSTITUCIONAL COM NOTÍCIAS E PRO-
DUÇÃO DE RELEASE PARA A IMPRENSA. FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: 
Chefia de Gabinete. RATIFICAÇÃO: Presidente, em 13/01/2025.

___________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM LOCA-
ÇÃO DE SISTEMAS DE CONTABILIDADE PÚBLICA, PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA (TRANSPARÊNCIA ATIVA), FOLHA DE PAGA-
MENTO E FROTA, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL, através do Con-
trato n.º 00003/2023/CPL, decorrente da Dispensa de Licitação 
n.º 00003/2023. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação 
nº 00003/2023 e Cláusula Sétima do Contrato n.º 00003/2023. 
PRAZO: Prorrogação por mais 12 meses, até 10 de fevereiro de 
2026. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Pocinhos 
(João Batista Vasconcelos Costa) e RICARDO GUERRA INFOR-
MÁTICA (Ricardo Guerra). ASSINATURA: 10 de janeiro de 2025.

___________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS
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EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: AQUSIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA 
ATENDER AS AÇÕES ASSISTÊNCIAIS NO AMBITO DO FUNDO MU-
NICIPAL E DO HOSPITAL MATERNIDADE DR ANTÔNIO LUIS COU-
TINHO EM POCINHOS – PB, CONFORME CONVÊNIO 0064/2024, 
FIRMADO COM SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA PARA-
ÍBA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 10018/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos proveniente do convênio 064/2024 firmado 
com a secretaria de saúde do estado e recursos próprios a título 
de contrapartida do município de Pocinhos PB: ÓRGÃO: 03.0000 
UNIDADE/SECRETARIA: 03.011 PROGRAMA DE DESPESA: 
03.011.10.122.1009.2032 /03.011.10.301.1009.2034/03.011.
10.301.1009.2036/03.011.10.301.1009.2037 /03.011.10.301.
1009.2038/03.011.10.302.1009.2039/03.011.10.302.1009.204
1/03.011.10.303.1009.2043 /03.011.10.304.1009.2044/03.01
1.10.301.1009.2045/03.011.10.302.1009.2046/03.011.10.302.
1009.2063/03.011.10.301.1009.2080 ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.00.00 FONTE: 500/ 632/600/601/631/621. VIGÊN-
CIA: até 15/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal 
de Saúde de Pocinhos e: CT Nº 31801/2025 - 15.01.25 - ODON-
TOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 
LTDA - R$ 7.706,00; CT Nº 31802/2025 - 15.01.25 - ALLMED 
DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA - R$ 212.956,00; CT Nº 31803/2025 - 15.01.25 - ALL-
FAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 
795.466,50; CT Nº 31804/2025 - 15.01.25 - ENDOMED COM E 
REP DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 58.560,00.
__________________________________________________

ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 31811/2025
Aos 15 dias do mês de Janeiro de 2025, na sede da Comissão de 
Contratação do Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos, Estado 
da Paraíba, localizada na Rua Cônego João Coutinho - Centro - 
Pocinhos - PB, nos termos da Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 
30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, con-
forme a classificação da proposta apresentada no Pregão Ele-
trônico nº 10018/2024 que objetiva o registro de preços para: 
AQUSIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER 
AS AÇÕES ASSISTÊNCIAIS NO AMBITO DO FUNDO MUNICIPAL E 
DO HOSPITAL MATERNIDADE DR ANTÔNIO LUIS COUTINHO EM 
POCINHOS – PB, CONFORME CONVÊNIO 0064/2024, FIRMADO 
COM SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA PARAÍBA; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: Órgão e/ou entidade in-
tegrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS - CNPJ nº 08.741.688/0001-72.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um 
ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulga-
ção no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 

ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação es-
pecífica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decor-
rente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo 
Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 10018/2024, parte integrante do presente 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Pre-
ços, durante sua vigência poderá ser utilizada:
 
Pelo Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos, que também é o ór-
gão gerenciador responsável pela administração e controle desta 
Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por inter-
médio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações fu-
turas, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações fu-
turas.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, obriga-
toriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, 
e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanes-
centes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo 
em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às 
penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo lici-
tante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extin-
ção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e dispo-
sições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, fa-
cultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração adminis-
trativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – mul-
ta de mora de <#PC_MULTA_MORA> aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto 
da contratação; c – multa de <#PC_MULTA_INFRACAO> sobre 
o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e con-
tatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
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de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administra-
tivas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e
VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a im-
posição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneida-
de para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo míni-
mo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 
XI e XII
 
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações admi-
nistrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e
VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido 
Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pa-
gamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente.
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 10018/2024 
e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido cer-
tame:

- ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALA-
RES LTDA. 09.478.023/0001-80
Valor: R$ 7.706,00
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pocinhos.

Pocinhos - PB, 15 de Janeiro de 2025
KATIANE PIRES QUEIROGA GOMES SOUSA - Secretária de Saúde

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 31812/2025

Aos 15 dias do mês de Janeiro de 2025, na sede da Comissão de 
Contratação do Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos, Estado 
da Paraíba, localizada na Rua Cônego João Coutinho - Centro - 
Pocinhos - PB, nos termos da Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 
30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, con-
forme a classificação da proposta apresentada no Pregão Ele-
trônico nº 10018/2024 que objetiva o registro de preços para: 
AQUSIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER 
AS AÇÕES ASSISTÊNCIAIS NO AMBITO DO FUNDO MUNICIPAL E 
DO HOSPITAL MATERNIDADE DR ANTÔNIO LUIS COUTINHO EM 
POCINHOS – PB, CONFORME CONVÊNIO 0064/2024, FIRMADO 
COM SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA PARAÍBA; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS - CNPJ nº 
08.741.688/0001-72.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um 
ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulga-
ção no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação es-
pecífica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decor-
rente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo 
Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 10018/2024, parte integrante do presente 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Pre-
ços, durante sua vigência poderá ser utilizada:
Pelo Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos, que também é o ór-
gão gerenciador responsável pela administração e controle desta 
Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por inter-
médio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações fu-
turas, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações fu-
turas.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, obri-
gatoriamente, o valor registrado na
 
respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, 
e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanes-
centes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo 
em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às 
penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo lici-
tante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extin-
ção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e dispo-
sições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, fa-
cultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração adminis-
trativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – mul-
ta de mora de <#PC_MULTA_MORA> aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto 
da contratação; c – multa de <#PC_MULTA_INFRACAO> sobre 
o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e con-
tatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administra-
tivas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e
VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a im-
posição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneida-
de para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo míni-
mo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 
XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e
VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido 
Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pa-
gamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente.
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 10018/2024 
e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido cer-

tame:

- ALLMED DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA.
20.226.846/0001-51
Valor: R$ 212.956,00
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pocinhos.
 

Pocinhos - PB, 15 de Janeiro de 2025 KATIANE PIRES QUEIROGA 
GOMES SOUSA - Secretária de Saúde

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 31813/2025

Aos 15 dias do mês de Janeiro de 2025, na sede da Comissão de 
Contratação do Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos, Estado 
da Paraíba, localizada na Rua Cônego João Coutinho - Centro - 
Pocinhos - PB, nos termos da Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
10018/2024 que objetiva o registro de preços para: AQUSIÇÃO 
DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER AS AÇÕES 
ASSISTÊNCIAIS NO AMBITO DO FUNDO MUNICIPAL E DO HOS-
PITAL MATERNIDADE DR ANTÔNIO LUIS COUTINHO EM POCI-
NHOS – PB, CONFORME CONVÊNIO 0064/2024, FIRMADO COM 
SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA
PARAÍBA; resolve registrar o preço nos seguintes termos:
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS - CNPJ nº 
08.741.688/0001-72.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um 
ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulga-
ção no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso.
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação es-
pecífica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decor-
rente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo 
Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 10018/2024, parte integrante do presente 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Pre-
ços, durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pelo Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos, que também é o ór-
gão gerenciador responsável pela administração e controle desta 
Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por inter-
médio de:
 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações fu-
turas, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações fu-
turas.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, obriga-
toriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, 
e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanes-
centes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo 
em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às 
penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo lici-
tante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
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nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extin-
ção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e dispo-
sições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, fa-
cultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração adminis-
trativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – mul-
ta de mora de <#PC_MULTA_MORA> aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto 
da contratação; c – multa de <#PC_MULTA_INFRACAO> sobre 
o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e con-
tatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administra-
tivas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e
VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a im-
posição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneida-
de para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo míni-
mo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 
XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e
VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido 
Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pa-
gamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente.
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 10018/2024 
e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora
 
do referido certame:

- ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
31.187.918/0001-15
Valor: R$ 795.466,50
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pocinhos.

Pocinhos - PB, 15 de Janeiro de 2025 KATIANE PIRES QUEIROGA 
GOMES SOUSA - Secretária de Saúde

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 31814/2025

Aos 15 dias do mês de Janeiro de 2025, na sede da Comissão de 
Contratação do Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos, Estado 
da Paraíba, localizada na Rua Cônego João Coutinho - Centro - 
Pocinhos - PB, nos termos da Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
10018/2024 que objetiva o registro de preços para: AQUSIÇÃO 
DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER AS AÇÕES 
ASSISTÊNCIAIS NO AMBITO DO FUNDO MUNICIPAL E DO HOS-
PITAL MATERNIDADE DR ANTÔNIO LUIS COUTINHO EM POCI-
NHOS – PB, CONFORME CONVÊNIO 0064/2024, FIRMADO COM 
SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA
PARAÍBA; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 

Preços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS - CNPJ nº 
08.741.688/0001-72.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um 
ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulga-
ção no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação es-
pecífica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decor-
rente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo 
Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 10018/2024, parte integrante do presente 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Pre-
ços, durante sua vigência poderá ser utilizada:
 
Pelo Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos, que também é o ór-
gão gerenciador responsável pela administração e controle desta 
Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por inter-
médio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações fu-
turas, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações fu-
turas.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, obriga-
toriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, 
e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanes-
centes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo 
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em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às 
penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo lici-
tante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extin-
ção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e dispo-
sições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, fa-
cultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração adminis-
trativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – mul-
ta de mora de <#PC_MULTA_MORA> aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto 
da contratação; c – multa de <#PC_MULTA_INFRACAO> sobre 
o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e con-
tatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administra-
tivas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e
VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a im-
posição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneida-
de para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo míni-
mo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 
XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e
VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido 
Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pa-
gamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente.
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 10018/2024 
e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido cer-
tame:

- ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA. 
70.104.344/0001-26
Valor: R$ 58.560,00
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pocinhos.

Pocinhos - PB, 15 de Janeiro de 2025 KATIANE PIRES QUEIROGA 
GOMES SOUSA - Secretária de Saúde

______________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de Empresa e/ou Pessoa Física para serviços 
de Locaçao de Caçambas para atender demandas da Administração 
Municipal e secretaria de Infraestrutura, por meio do Contrato Nº. 
00012/2022-CPL, decorrente do Pregão Presencial nº 00032/2021-
CPL. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00032/2021-CPL e 
Cláusula quarta do Contrato primitivo  n.º 00012/2022-CPL. Vigên-
cia: 31/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 
 

AVISO DE EDITAL  
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Pocinhos/PB, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que será realizado um 
Processo Seletivo para vagas temporárias para a 
secretaria de educação do município.  O Edital e seus 
anexos estarão disponíveis no site da Ápice Consultoria 
(www.apiceconsultoria.com)  que passará a vigorar como 
único regulamento do Processo Seletivo que será 
realizado sob a responsabilidade técnica e operacional 
da Ápice Consultoria, conforme contrato estabelecido.  
 

Torna público ainda que as inscrições para o 
respectivo Processo Seletivo estarão abertas no site da 
Ápice Consultoria (www.apiceconsultoria.com) a partir 
das 09h do dia 22 de janeiro até às 23h59, de 26 de 
janeiro de 2025.    
 

Pocinhos, 17 de janeiro de 2025. 
 

Sérgio Ricardo Araújo Costa 
Secretário de Administração  

 
 
 

 
 

Pocinhos por meio da Secretaria de Infraestrutura, representado pelo 
Secretário(Sostenes Murilo Melo de Oliveira) e Paulo Cesar Trans-
portes, CNPJ n° 026.754.111/0001-87. Assinatura: 17 de janeiro de 
2025.
______________________________________________________
******************************************************


